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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Resultado da 16ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos

2 e 3 de maio de 2005 – das 10h00 às 18h00

Local: Sala 613 – Centre/IBAMA - Brasília/DF


1. Abertura pelo Presidente da CT.

Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica, Dr. Sebastião Azevedo.

Verificado o quorum o Presidente iniciou a reunião.

Relação dos membros da CTAJ que estiveram presentes à reunião:

Sebastião Azevedo – representante titular do IBAMA e presidente da CTAJ;

Antonio Herman Benjamin – representante do Instituto “O Direito por um Planeta Verde”;

Rodrigo Agostinho - representante do Instituto “O Direito por um Planeta Verde”;

André Lima – representante do Instituto Socioambiental;

Maria Gravina Ogata - representante titular do Governo da Bahia; e

Grace Dalla Pria Pereira – representante da CNI.

Acatado pedido de inversão de pauta para que o item 2.3 da Ordem do Dia fosse apreciado antes do item 2.2.

2. Ordem do Dia:

2.1. Processo n º 02000.001101/2002-01 – Revisão da Resolução 09/93, que estabelece definições e torna obrigatório o recolhimento e destinação adequada de todo o óleo lubrificante usado ou contaminado (Rerrefino).

Interessado: Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e gestão de Resíduos.

Procedência: 11ª CT Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Proposta de Resolução.

Aprovada a Proposta de Resolução com emendas.

2.2. Processo: 02000.002472/2003-83. Regulamentação do Planejamento, Recepção e Aplicação das Medidas Compensatórias Art. 36 do SNUC.

Interessado: Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA. 

Procedência: 6ª CT Unidades de Conservação e demais Áreas Protegidas.

Proposta de Resolução.

Proposta não apreciada pela Câmara por falta de tempo, tendo em vista que a deliberação do item 2.3 se encerrou as 17:30h do dia 03/05. Em virtude da matéria pendente, o Presidente da CT sugeriu a convocação de nova reunião para apreciar a matéria, possivelmente nos dias 6, 9 ou 10 de maio, para que a mesma entrasse na pauta da 44 Reunião Extraordinária do CONAMA. Os Conselheiros representantes do Governo da Bahia e do Instituto Socioambiental manifestaram impossibilidade de comparecer a essa reunião em virtude de compromissos já assumidos.

2.3. Processo nº 02000.002382/2003-92 – Consolidação das propostas sobre APPs oriundas dos GTs criados pela Resolução CONAMA no 298/2002.

Interessado: Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas

Procedência: 11ª CT Gestão Territorial e Biomas.

Proposta de Resolução.
Aprovada a Proposta de Resolução com emendas.

2.4. Processo: 02000.000535/2004-48. Recomendar ao Governo do RN que assuntos referentes à Legislação Ambiental sejam amplamente discutidos em audiências públicas antes de seus devidos encaminhamentos.
Interessado: Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA. 

Procedência: 14ª CT Assuntos Jurídicos.

Proposta de Recomendação.

Proposta não apreciada pela Câmara por falta de tempo, tendo em vista que a deliberação do item 2.3 se encerrou as 17:30h do dia 03/05. 

3. Assuntos gerais.

4. Encerramento.

Em nada mais havendo o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião.
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